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Câmur* Manicipal de Sobrsl

PORTARTA Nel_0601202s

O Sr. Presidente da Câmara Mrinicipal de Sobral, no uso das atribuiçôes legais que
lhe confere o Art, 19 Parágraf* Único, inciso XXX do Regimento lnterno da Câmara
Municipal de Sobral e o Art. 72 lnciso ll da lei Orgânica do Município, CONCEDE:

Gr"atificação porAtirridade Administrativa 7 (GAA7), ao(a) servidor"(a) FRANCISCO

CESAR FURTADO MACEDO, prevista em Lei lVlunicipal na 2588, de 30 de abril de
2025, com efeitos retroativos à 02 de maio de 2025.

PAÇO DA CÂMARA MUr'ilCtPAL 05 de maio de 2A?5.
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PRESIDENTE
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Plenári*: Praça Llom Jerôninro, Sifd - Centro - CEP: 62-010-390

Anexo. Çerardo ÇrrstLna Menezes - Bua Conrelheira Badrigues Junior, S/N - CEP:§2.fl10-445 - Fax; íBB)
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